INDICAÇÃO Nº 
238
, DE 2005

                                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a imediata realização dos estudos que se fizerem necessários visando a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Macatuba, para aplicação em custeio.

JUSTIFICATIVA

 




A Santa Casa de Misericórdia de Macatuba é um hospital geral de média complexidade de abrangência local e tem como valores o comportamento ético e responsabilidade social para com a comunidade; compromisso com a qualidade; respeito e atenção ao cliente; valorização e integração das pessoas e um ambiente de trabalho saudável, harmonioso e cooperativo.

Suas metas assistenciais para o ano de 2.005 são ambiciosas, com estimativa de efetivação de 3.300 internações nas clínicas médica, cirúrgica, gineco – obstetrícia e pediátrica.

Se considerarmos a grande evasão de usuários com planos de saúde, em razão da grande massa de dispensa  efetivada por uma usina local, projeta-se que mais de 80% das internações ocorreram pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

Diante do exposto, apelamos à reconhecida sensibilidade do Senhor Governador do Estado no sentido de determinar a liberação destes recursos financeiros para socorrer aquele importantíssimo hospital filantrópico.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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